
 
 
 
 

ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DO OBJETO 
 
1.1 – É objeto desta licitação a contratação de empresa especializada a confecção e 
fornecimento de uniformes escolares,  para compor a Coleção Uniforme Escolar 2026, 
a qual será distribuída, gratuitamente, aos alunos da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Passo Fundo, com previsão de entrega única, conforme modelos, descrição 
das fichas técnicas e quantitativos constantes neste Termo de Referência, no Edital e seus 
anexos:  
 
1.2 – O presente certame é composto por 01 (um) único lote, conforme tabela abaixo:  
 
Item Descrição Quantidade Unidade 

1 
Calça masculina confeccionada em tecido com elanca 100% 
poliamida ou elanca colegial 54% poliéster e 46% algodão, 
tamanho nº 1. 261 unidades 

2 
Calça masculina confeccionada em tecido com elanca 100% 
poliamida ou elanca colegial 54% poliéster e 46% algodão, 
tamanho nº 2. 520 unidades 

3 
Calça masculina confeccionada em tecido com elanca 100% 
poliamida ou elanca colegial 54% poliéster e 46% algodão, 
tamanho nº 4. 931 unidades 

4 
Calça masculina confeccionada em tecido com elanca 100% 
poliamida ou elanca colegial 54% poliéster e 46% algodão, 
tamanho nº 6. 945 unidades 

5 
Calça masculina confeccionada em tecido com elanca 100% 
poliamida ou elanca colegial 54% poliéster e 46% algodão, 
tamanho nº 8. 357 unidades 

6 
Calça masculina confeccionada em tecido com elanca 100% 
poliamida ou elanca colegial 54% poliéster e 46% algodão, 
tamanho nº 10. 54 unidades 

7 
Bermuda masculina confeccionada em tecido microfibra 100% 

poliéster, com gramatura de 175g/m², tamanho nº 1. 261 unidades 

8 Bermuda masculina confeccionada em tecido microfibra 100% 
poliéster, com gramatura de 175g/m², tamanho nº 2. 520 unidades 
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9 Bermuda masculina confeccionada em tecido microfibra 100% 
poliéster, com gramatura de 175g/m², tamanho nº 4. 931 unidades 

10 Bermuda masculina confeccionada em tecido microfibra 100% 
poliéster, com gramatura de 175g/m², tamanho nº 6. 945 unidades 

11 Bermuda masculina confeccionada em tecido microfibra 100% 
poliéster, com gramatura de 175g/m², tamanho nº 8. 357 unidades 

12 Bermuda masculina confeccionada em tecido microfibra 100% 
poliéster, com gramatura de 175g/m², tamanho nº 10. 54 unidades 

13 Calça feminina confeccionada em tecido 86% poliamida e 14% 
elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 1. 271 unidades 

14 Calça feminina confeccionada em tecido 86% poliamida e 14% 
elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 2. 523 unidades 

15 Calça feminina confeccionada em tecido 86% poliamida e 14% 
elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 4. 976 unidades 

16 Calça feminina confeccionada em tecido 86% poliamida e 14% 
elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 6. 883 unidades 

17 Calça feminina confeccionada em tecido 86% poliamida e 14% 
elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 8. 362 unidades 

18 Calça feminina confeccionada em tecido 86% poliamida e 14% 
elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 10. 60 unidades 

19 Corsário feminino confeccionado em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 1. 271 unidades 

20 Corsário feminino confeccionado em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 2. 523 unidades 

21 Corsário feminino confeccionado em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 4. 976 unidades 

22 Corsário feminino confeccionado em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 6. 883 unidades 

23 Corsário feminino confeccionado em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 8. 362 unidades 

24 Corsário feminino confeccionado em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura de 340g/m², tamanho nº 10. 60 unidades 

TOTAL DE PEÇAS 12.286 unidades 

 
1.3 – As peças confeccionadas deverão obedecer, rigorosamente, às especificações 
técnicas constantes nos Anexos do Edital. 
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1.4 - Todas as peças deverão ser novas, de primeira qualidade de fabricação e estar em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis e vigentes. 
 
1.5 - Todas as peças deverão possuir etiqueta, conforme determinação do INMETRO, 
contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a)​ Nome ou razão social da empresa fabricante, ou ainda a marca registrada; 
b)​ CNPJ do fabricante;  
c)​ a composição do tecido e/ou material; 
d)​ instruções de lavagem e conservação da peça; 
e)​ tamanho. 

 
1.6- O período de garantia das peças não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, contado da 
data do recebimento definitivo, para eventuais problemas de confecção, tecido e fabricação.  
​ 1.6.1- Durante o período de garantia, o licitante obriga-se a efetuar, sem ônus para o 
Município de Passo Fundo, o reparo ou a substituição de toda e qualquer peça que 
apresentar irregularidades e/ou defeitos de fabricação. 
​ 1.6.2- O pedido de substituição ou reparo será formalizado por e-mail 
​ 1.6.3 - Todas as peças substituídas deverão apresentar padrões de qualidade iguais 
ou superiores aos utilizados na fabricação do objeto, sempre novas e de primeiro uso, não 
podendo ser recondicionadas. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1​ A aquisição de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino 
de Passo Fundo/RS atende a uma demanda recorrente da Secretaria Municipal de 
Educação, sendo uma ação estratégica para garantir igualdade, conforto, segurança e 
pertencimento aos estudantes, promovendo um ambiente educacional mais inclusivo e 
organizado.  
 
2.2​ A necessidade foi identificada a partir da realidade socioeconômica das famílias 
atendidas pela rede pública, muitas delas em situação de vulnerabilidade, o que dificulta a 
aquisição de vestuário adequado para o ambiente escolar. O fornecimento gratuito dos 
uniformes constituiu, importante política pública de apoio, contribuindo para a assiduidade 
e permanência dos alunos.  
 
2.3 ​ Além disso, a padronização do vestuário facilita a identificação dos estudantes, 
amplia a segurança e fortalece o vínculo com a escola, refletindo positivamente na 
autoestima, disciplina e integração social. Do ponto de vista institucional, reforça o 
compromisso da gestão com qualidade e a equidade na educação pública.  
 
2.4​ A contratação está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos 
princípios da eficiência, isonomia, interesse público e função social do contrato (art.5º). 
Conforme o art 11, §1º, a contratação deve ser precedida de Estudo Técnico Preliminar 
que comprove a real necessidade da demanda, o que se verifica neste caso. A medida 

Assinado eletronicamente por ANA DELISE CLAICH CASSOL, Secretário(a) de Educação, em 17/04/2026 08:47:01  pela Portaria 1115/2026   
Verifique a autenticidade em https://www.pmpf.rs.gov.br/autentica/ informando a chancela G50U.3WXZ.CXCU.CI7O



 
atende ainda aos princípios da economicidade e da obtenção da proposta mais vantajosa 
(art. 12), assegurando o uso responsável dos recursos públicos. 
 
 
3 – DO PREÇO ORÇADO 
 
3.1 – O preço global estimado do presente termo é de R$559.901,39 (quinhentos e 
cinquenta e nove mil, novecentos e um reais e trinta e nove centavos). Os quais serão 
dispostos pelas dotações orçamentárias 2026/718- Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita e 2026/833- Material, bem ou serviço para distribuição gratuita,, 
conforme detalhado na tabela abaixo:  
 

Item Descrição Quant. 01 02 03 MÉDIA 

1 

Calça masculina 
confeccionada em tecido com 
elanca 100% poliamida ou 
elanca colegial 54% poliéster e 
46% algodão, tamanho n°1 

261 R$44,90 R$50,22 R$58,75 R$51,29 

2 

Calça masculina 
confeccionada em tecido com 
elanca 100% poliamida ou 
elanca colegial 54% poliéster e 
46% algodão, tamanho n°2 

520 R$45,90 R$50,22 R$58,75 R$51,62 

3 

Calça masculina 
confeccionada em tecido com 
elanca 100% poliamida ou 
elanca colegial 54% poliéster e 
46% algodão, tamanho n°4 

931 R$52,90 R$50,22 R$58,75 R$53,95 

4 

Calça masculina 
confeccionada em tecido com 
elanca 100% poliamida ou 
elanca colegial 54% poliéster e 
46% algodão, tamanho n°6 

945 R$54,90 R$50,22 R$58,75 R$54,62 

5 

Calça masculina 
confeccionada em tecido com 
elanca 100% poliamida ou 
elanca colegial 54% poliéster e 
46% algodão, tamanho n°8 

357 R$56,90 R$50,22 R$58,75 R$55,29 

6 

Calça masculina 
confeccionada em tecido com 
elanca 100% poliamida ou 
elanca colegial 54% poliéster e 
46% algodão, tamanho n°10 

54 R$59,90 R$50,22 R$58,75 R$56,29 
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7 

Bermuda masculina, 
confeccionada em tecido 
microfibra 100% poliéster, com 
gramatura de 175g/m², 
tamanho n° 1 

261 R$27,90 R$38,33 R$44,00 R$36,74 

8 

Bermuda masculina, 
confeccionada em tecido 
microfibra 100% poliéster, com 
gramatura de 175g/m², 
tamanho n° 2 

520 R$28,90 R$38,33 R$44,00 R$37,07 

9 

Bermuda masculina, 
confeccionada em tecido 
microfibra 100% poliéster, com 
gramatura de 175g/m², 
tamanho n° 4 

931 R$29,90 R$38,33 R$44,00 R$37,41 

10 

Bermuda masculina, 
confeccionada em tecido 
microfibra 100% poliéster, com 
gramatura de 175g/m², 
tamanho n° 6 

945 R$30,90 R$38,33 R$44,00 R$37,74 

11 

Bermuda masculina, 
confeccionada em tecido 
microfibra 100% poliéster, com 
gramatura de 175g/m², 
tamanho n°8 

357 R$31,90 R$38,33 R$44,00 R$38,07 

12 

Bermuda masculina, 
confeccionada em tecido 
microfibra 100% poliéster, com 
gramatura de 175g/m², 
tamanho n°10 

54 R$33,90 R$38,33 R$44,00 R$38,74 

13 
Calça feminina confeccionada 
em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura 
de 340g/m², tamanho n° 1 

271 R$48,90 R$43,35 R$49,85 R$47,36 

14 
Calça feminina confeccionada 
em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura 
de 340g/m², tamanho n° 2 

523 R$49,90 R$43,35 R$49,85 R$47,70 

15 
Calça feminina confeccionada 
em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura 
de 340g/m², tamanho n° 4 

976 R$55,90 R$43,35 R$49,85 R$49,70 

16 Calça feminina confeccionada 
em tecido 86% poliamida e 883 R$59,90 R$43,35 R$49,85 R$51,03 
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14% elastano, com gramatura 
de 340g/m², tamanho n° 6 

17 
Calça feminina confeccionada 
em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura 
de 340g/m², tamanho n° 8 

362 R$64,90 R$43,35 R$49,85 R$52,70 

18 
Calça feminina confeccionada 
em tecido 86% poliamida e 
14% elastano, com gramatura 
de 340g/m², tamanho n° 10 

60 R$68,90 R$43,35 R$49,85 R$54,03 

19 

Corsário feminino 
confeccionado em tecido 86% 
poliamida e 14% elastano, 
com gramatura de 340g/m², 
tamanho n° 1 

271 R$40,90 R$34,91 R$40,90 R$38,90 

20 

Corsário feminino 
confeccionado em tecido 86% 
poliamida e 14% elastano, 
com gramatura de 340g/m², 
tamanho n° 2 

523 R$41,90 R$34,91 R$40,90 R$39,23 

21 

Corsário feminino 
confeccionado em tecido 86% 
poliamida e 14% elastano, 
com gramatura de 340g/m², 
tamanho n° 4 

976 R$47,90 R$34,91 R$40,90 R$41,23 

22 

Corsário feminino 
confeccionado em tecido 86% 
poliamida e 14% elastano, 
com gramatura de 340g/m², 
tamanho n° 6 

883 R$49,90 R$34,91 R$40,90 R$41,90 

23 

Corsário feminino 
confeccionado em tecido 86% 
poliamida e 14% elastano, 
com gramatura de 340g/m², 
tamanho n° 8 

362 R$51,90 R$34,91 R$40,90 R$42,57 

24 

Corsário feminino 
confeccionado em tecido 86% 
poliamida e 14% elastano, 
com gramatura de 340g/m², 
tamanho n°10 

60 55,90 R$34,91 R$40,90 R$43,90 

Valor total  572.527,80 511.818,48 593.708,25 559.901,39 
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4 – DA AMOSTRAS 
 
4.1 – Do envio das amostras do tecido: 
 
4.1.1 A empresa melhor classificada deverá apresentar amostras dos tecidos descritos na 
especificação do objeto, no tamanho 30x30cm, em, no máximo, 02 (dois) dias úteis, 
contados da divulgação, para fins de análise e parecer da Secretaria requisitante.  
 
4.1.2  As amostras do tecido deverão ser entregues somente na Coordenadoria de 
Licitações e Contratos, Rua Dr. João Freitas, nº 75, 3º andar, Bairro Petrópolis, CEP 
99010-005, Passo Fundo/RS; 
 
4.1.3 As amostras de tecidos deverão estar identificadas com etiqueta, na qual deverá 
constar: nº da licitação, tipo do tecido, composição e especificação da cor (nome/código) 
 
4.1.4 Após o resultado da análise da amostra do tecido, em sendo aprovada, será 
concedido o prazo para envio das amostras dos uniformes. 
 
4.2 Do envio das amostras dos uniformes: 
 
4.2.1 A empresa melhor classificada deverá apresentar para cada item que compõem o lote, 
01 (uma) amostra, idêntica ao produto ofertado, para análise e parecer em, no máximo 10 
(dez) dias consecutivos, contados da divulgação do resultado da amostra do tecido, que 
será promovida na própria sessão pública do site em que se dará o presente Pregão. 
 

Quantidades de amostra a serem fornecidas pelo licitante 

Quantidade Descrição 

01 unidade Calça masculina 

01 unidade Calça feminina 

01 unidade Bermuda 

01 unidade Corsário 

 
4.3 As amostras apresentadas deverão estar identificadas com etiqueta, constando: Pregão 
Eletrônico nº 2026/ ______, nome da Empresa e marca ofertada. 
 
4.4 As amostras deverão ser entregues somente no Núcleo de Pregão Eletrônico, no 
seguinte endereço: Rua João Freitas, 75, 3º andar, bairro Petrópolis, Passo Fundo- RS, que 
fará o encaminhamento à Secretaria de Educação, para análise e parecer.  
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4.5 A Secretaria Municipal de Educação analisará as amostras e emitirá um relatório com 
parecer favorável ou desfavorável, o qual será parte integrante do processo licitatório. 
 
4.5.1 As amostras aprovadas estarão sujeitas à desclassificação em caso de 
desconformidade com as especificações e critérios de qualidade constantes neste Edital e 
Anexos.  
 
4.6 As amostras aprovadas não serão devolvidas, pois servirão para contraprova no 
recebimento do material e poderão ser descontadas da quantidade total licitada.  
 
4.7 Todas as amostras deverão estar isentas de qualquer defeito que comprometa a sua 
apresentação: visão frontal, visão lateral e visão traseira.  
 
4.8 Todas as amostras deverão atender às especificações constantes nas especificações 
técnicas anexadas no ETP e normas a seguir: 

a)​ solidez a cor à lavagem, conforme a norma NBR10597; 
b)​ solidez a cor à fricção, conforme a norma NBR8432; 
c)​ solidez a cor à luz solar, conforme a norma NBR8515; 
d)​ solidez a cor à ação do ferro de passar quente, conforme a norma NBR ISO105-E01. 

 
4.9 As amostras serão analisadas por equipe técnica, que observará as especificações 
constantes no Anexo, às normas indicadas no subitem 4.1.1 e os critérios abaixo 
relacionados: 

a)​ análise do tecido/material: cor textura, composição do fio e resistência; 
b)​ análise do produto: acabamento, tamanho, serigrafia ou bordado, conforme 

solicitado para o item; 
c)​ atender aos descritivos deste Edital; 

 
4.10 A não apresentação das amostras nos prazos determinados ou a apresentação de 
amostras em desacordo com as exigências deste Edital, implicará desclassificação 
automática do lote e/ou da proposta, podendo ainda serem aplicadas as sanções e 
penalidades previstas neste Edital.  
 
5 – DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO 
 
5.1 Os produtos deverão ser entregues, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h30min 
às 16h, diretamente nas escolas e na Secretaria de Educação, conforme Anexos. 
 
5.2 O prazo de entrega será de, no máximo 60 (sessenta) dias consecutivos para o total de 
peças licitadas. O prazo começa a contar a partir da data de assinatura do contrato.  
 
5.3 A empresa vencedora será responsável pela entrega do total de peças, identificados, 
por etiqueta, com tamanho acondicionados por escola separadamente, observando os 
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quantitativos e tamanhos descritos nos Anexos deste Edital. O custo da entrega é por conta 
da empresa licitada.  
 
5.4 Além da entrega nos locais designados pela Administração, conforme subitem 3.1, o 
licitante vencedor deverá, também, descarregar e armazenar o material em local indicado 
por servidor na escola, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados ao estabelecimento de ensino.  
 
5.5 Será avaliado o acondicionamento do material no momento da entrega, sendo que o 
mesmo não deverá apresentar-se com fissuras, sujo, danificado, com aparência duvidosa 
e/ou diferente das especificações do Edital, sob pena de não aceitação. 
 
5.6 Quando da entrega, não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes 
daqueles constantes na proposta vencedora. 
 
5.7 Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste Edital será imediatamente notificada 
ao licitante vencedor, que deverá fazer a substituição em, no máximo, 05 (cinco) dias 
consecutivos, sendo de responsabilidade do licitante o ônus desta. 
 
5.8 No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou 
entrega em desacordo com o solicitado, serão aplicadas as sanções e penalidades 
constantes neste Edital. 
 
5.9 O recebimento do objeto desta licitação será da seguinte forma:  

a)​ provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com o solicitado na licitação.  

b)​ definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e características do 
material e consequente aceitação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento provisório.  

 
6 – DOS KITS E DAS PEÇAS 
 
6.1 Os kits deverão ser montados conforme a composição a seguir:  
 

6.1.1 Kit Masculino 
01 Calça masculina 
01 Bermuda 

 

6.1.2 Kit Feminino 
01 Calça feminina 
01 corsário 
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PEÇAS POR TAMANHO TOTAL DE PEÇAS 

Calça Masculina - Tamanho nº 1 261 

Calça Masculina - Tamanho nº 2 520 

Calça Masculina - Tamanho nº 4 931 

Calça Masculina - Tamanho nº 6 945 

Calça Masculina - Tamanho nº 8 357 

Calça Masculina - Tamanho nº 10 54 

Calça Feminina - Tamanho nº 1 271 

Calça Feminina- Tamanho nº 2 523 

Calça Feminina- Tamanho nº 4 976 

Calça Feminina - Tamanho nº 6 883 

Calça Feminina- Tamanho nº 8 362 

Calça Feminina- Tamanho nº 10 60 

Bermuda Masculina- Tamanho nº 1 261 

Bermuda Masculina- Tamanho nº 2 520 

Bermuda Masculina- Tamanho nº 4 931 

Bermuda Masculina- Tamanho nº 6 945 

Bermuda Masculina- Tamanho nº 8 357 

Bermuda Masculina- Tamanho nº 10 54 

Corsário Feminina- Tamanho nº 1 271 

Corsário Feminina- Tamanho nº 2 523 

Corsário Feminina- Tamanho nº 4 976 

Corsário Feminina- Tamanho nº 6 883 

Corsário Feminina- Tamanho nº 8 362 
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Corsário Feminina- Tamanho nº 10 60 

TOTAL DE PEÇAS 12.286 

 
7 – DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 DO MUNICÍPIO 
 
7.1.1 Exigir o exato cumprimento do objeto; 
 
7.1.2 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega dos bens adquiridos;  
 
7.1.3 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
 
7.1.4 Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do objeto;  
 
7.1.5 Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente;  
 
7.1.6 Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualquer sanção;  
 
7.1.7 Fiscalizar a execução do objeto por intermédio de servidor ou de equipe de servidores, 
designado(s) mediante portaria. 
 
8.1 DO LICITANTE VENCEDOR  
 
8.1. 1 Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital e seus 
anexos;  
 
8.1.2  Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto deste termo, até o limite legal;  
 
8.1.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais indicados, em 
estrita observância às especificações constantes no edital, seus anexos e na proposta de 
preços, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente o descritivo 
do objeto, marca e fabricante.  
 
8.1.4 Incluir, na proposta de preço, todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto;  
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8.1.5 Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que 
parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração 
passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município; 
 
8.1.6 Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 
 
8.1.7 Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre 
acondicionamento dos uniformes em formatos de kits para serem entregues; 
 
8.1.8 Arcar com os custos de transporte e pessoal na entrega dos kits nas escolas.  
 
9 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1 Os pagamentos serão efetuados em 03 (três) parcelas iguais: 30 (trinta), 60 (sessenta), 
90 (noventa) dias após o recebimento definitivo; 
 
10 - DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÕES 
 
10.1 Esclarecimentos referente às entregas e especificações das peças da Coleção 
Uniforme Escolar: demais informações/esclarecimentos referentes ao objeto do presente 
certame, deverão ser solicitados diretamente no Portal de Compras Públicas, na forma e no 
prazo especificado no Edital. 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1 – Demais informações/esclarecimentos referentes ao objeto do presente termo 
deverão ser solicitados diretamente no Portal de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br, na forma e no prazo, especificados no Edital. 
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br/

